
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFCIO EXECUTIVO N~ 4&83 /2025/DLEG

Uruguaiana, 9 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servino-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.398, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o patrolamento e encascalhamento nos seguintes locais:

a) Travessa Acário Carvalho;
b) Rua Vinte e Um de Abril, entre as ruas Seis e lbicuí.

2. Os trechcs mencionados apresentam irregularidades no pavimento, dificultando
o trânsito de veículos, comprometendo o transporte escolar e o escoamento de produtos
lozais. A realização dos serviços visa melhorar as condições de tráfego, segurança viára e
mobilidade de moradores e usuários das vias, essencial . ra ga . ntir circulação segura, fac*litar
o deslocamento diário da população e aten - r a uma • -/ and. urgente da comunidade local.

Atenciosamente, à’ /

1Ver. ‘A CEIALVE •NÇA 5
Preside - /
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